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Parecer ne 30, de2025
Autor: Poder Executivo
Relator: Vereador Luís Ricardo La-Bella

Matéria: PL ne 075, de 2025
Data do Ingresso: I I de setembro de 2025
Parecer: Pela sua tramitação

Ementa do Projeto de Lei: Autoriza aprorrogaçáo de contratos por tempo determinado.

Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Prefeito
Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo o citado na ementa acima.

A Comissão de Constituição e Justiça, em seu Parecer, verificou o aspecto
Iegal e constitucional do Projeto de Lei, emitindo Parecer pelo prosseguimento da tramitação.

A Comissão de Indústria, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento, após

analisar o aspecto orçamentiário/financeiro, apresentou Parecer pela tramitação do Projeto de Lei.

AsPectos Técnicos:

De acordo com a exposição de motivos, justifica-se a renovaçáo da

contratação de 3 enfermeiras para a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Cost4

devido ao término de contratos emergenciais em22/1012025. Amedida é necessária para manter

o dimensionamento da equipe de enfermagem, garantir as escalas de trabalho, reduzir horas extras

e assegurar a qualidade do atendimento. como não houve aprovados para o caÍgo no concurso

públicã municipal, torna-se indispensável a manutenção das contratações temporiárias'

Conclusão:

ApósanálisedestaComissão,constatamosarealnecessidadedetal
prorrogaçãonãohavendoqualquerimpedimentoparaasuanormaltramitação.

Este é o Parecer'

Sala.,severinoSilveira,,daCâmaradeVereadoresdeLavrasdoSul,3de

outubro de2025.

Vereador Luís

Vereador Viana) - Revisor
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